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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O artigo 10, da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 10. É direito do torcedor que a participação das entidades de prática 
desportiva em competições organizadas pelas entidades de que trata o art. 5o seja 
exclusivamente em virtude de critério técnico previamente definido. 

 
§ 1o Para os fins do disposto neste artigo, considera-se critério técnico a 

habilitação de entidade de prática desportiva em razão de colocação obtida em competição 
anterior. 

 
§ 2o Fica vedada a adoção de qualquer outro critério, especialmente o convite, 

observado o disposto no art. 89 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 
 

§ 3o Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, serão 
observados o princípio do acesso e do descenso por mérito desportivo, sem prejuízo da perda 
de pontos, na forma do regulamento da respectiva competição. 

 
§ 4o Serão desconsideradas as partidas disputadas pela entidade de prática 

desportiva que não tenham atendido ao critério técnico previamente definido, inclusive para 
efeito de pontuação na competição. 

 
§ 5o (REVOGADO)” 

Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art.3º.................................................................................................... 
................................................................................................................... 

IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos 
conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, 
com o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática 
desportiva em termos recreativos, competitivos ou de alta competição. 

§ 1º ................................................................................................... 
§ 2º O desporto de formação pode ser organizado por entidades de prática 

desportiva formadoras, certificadas nos termos do § 3º do art. 29 desta Lei, de forma gratuita, 
e praticado por menores com idade a partir de dez anos, e por escolas públicas ou privadas, 
desde que tenha o seu funcionamento devidamente autorizado pelo poder público, conforme 
determinação legal.” (NR) 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo deste projeto de lei é corrigir distorção incluída pela Lei nº 13.155, 
de 2015 no art. 10 da Lei nº 10.671,  de 2003 e acrescentar o §  2º ao art. 3º da Lei nº 9.615, 
de 1998. 

A correção pauta-se no sentido de estabelecer apenas os critérios tecnicos de 
avaliação da pratica desportiva adotadas pelas entidades que a compõe. 

Não pode o Estado vedar a participação pela falta de documentos que a 
expedição são de competencia unica do poder executivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9615consol.htm#art89
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9615consol.htm#art89
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A presente propositura busca a autonomia das entidades desportivas dirigentes 
e associações, quanto a sua organização e funcionamento, corrigindo o dispositivo legal a ser 
modificado  
 

A não apresentação de certidão negativa de débito não configura critério 
técnico a impedir determinado clube de participar da disputa de competições. A iniciativa 
legislativa que impôs tal condição desconsiderou que o Poder Público já dispõe de outros 
meios para a satisfação de eventuais créditos tributários não quitados pelo contribuinte. 

Não pode o poder público exigir certidões negativas de débito de agremiação 
desportiva para a concretização da inscrição de determinada agremiação em torneio 
promovido por entidade associativa, não é função desta associação a fiscalização de débitos 
com poder público. 
 

Portanto, a correção do dispositivo legal objeto desta proposição legislativa se 
faz necessária para que tornemos mais justas as ralações entre as entidades desportivas e seus 
filiados.  

 
Portanto contamos com o apoio dos demais parlamentares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 
 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2020. 

  

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor 
e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. É direito do torcedor que a participação das entidades de prática desportiva 
em competições organizadas pelas entidades de que trata o art. 5º seja exclusivamente em 
virtude de critério técnico previamente definido.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se critério técnico a habilitação 
de entidade de prática desportiva em razão de colocação obtida em competição anterior. 
(Parágrafo com a redação original, tendo em vista a alteração promovida pela Lei nº 13.155, 
de 4/8/2015, ter sido declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADI nº 5.450, publicada no DOU de 3/2/2020) 

§ 2º Fica vedada a adoção de qualquer outro critério, especialmente o convite, 
observado o disposto no art. 89 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.  

§ 3º Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, será 
observado o princípio do acesso e do descenso. (Parágrafo com a redação original, tendo em 
vista a alteração promovida pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015, ter sido declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.450, 
publicada no DOU de 3/2/2020) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
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§ 4º Serão desconsideradas as partidas disputadas pela entidade de prática 
desportiva que não tenham atendido ao critério técnico previamente definido, inclusive para 
efeito de pontuação na competição.  

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 671, de 19/3/2015, convertida 
e com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015, e declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.450, publicada no DOU de 
3/2/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
§ 7º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
 
Art. 11.  É direito do torcedor que o árbitro e seus auxiliares entreguem, em até 

quatro horas contadas do término da partida, a súmula e os relatórios da partida ao representante 
da entidade responsável pela organização da competição.  

§ 1º Em casos excepcionais, de grave tumulto ou necessidade de laudo médico, os 
relatórios da partida poderão ser complementados em até vinte e quatro horas após o seu 
término.  

§ 2º A súmula e os relatórios da partida serão elaborados em três vias, de igual teor 
e forma, devidamente assinadas pelo árbitro, auxiliares e pelo representante da entidade 
responsável pela organização da competição.  

§ 3º A primeira via será acondicionada em envelope lacrado e ficará na posse de 
representante da entidade responsável pela organização da competição, que a encaminhará ao 
setor competente da respectiva entidade até as treze horas do primeiro dia útil subseqüente.  

§ 4º O lacre de que trata o § 3º será assinado pelo árbitro e seus auxiliares.  
§ 5º A segunda via ficará na posse do árbitro da partida, servindo-lhe como recibo.  
§ 6º A terceira via ficará na posse do representante da entidade responsável pela 

organização da competição, que a encaminhará ao Ouvidor da Competição até as treze horas 
do primeiro dia útil subseqüente, para imediata divulgação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

 
Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 
 
Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:  
I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas 

assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 
praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua 
formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;  

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades 
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;  

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de 
prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar 
pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.  

IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos 
conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, com 
o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em 
termos recreativos, competitivos ou de alta competição.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, 
de 4/8/2015) 

§ 1º O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:  
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato 

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;  
II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela 

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e 
de patrocínio. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000); 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-671-19-marco-2015-780309-publicacaooriginal-146406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4913225
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
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b) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) (Parágrafo único transformado em 
§ 1º na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

 
 

Seção I 
Da composição e dos objetivos 

 
Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:  
I - o Ministério do Esporte; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.672, de 

15/5/2003) 
II - (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 
III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003) 
IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de colaboração, 
integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade desportiva.  

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva 
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.  

§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra 
o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive para os 
fins do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas 
que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem 
e aprimorem especialistas.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar 
com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial de trabalho 
desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000). 
(VETADO)  

§ 2º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que:  
I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e 

complementação educacional; e  
II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:  
a) estar o atleta em formação inscrito por ela na respectiva entidade regional de 

administração do desporto há, pelo menos, 1 (um) ano;   
b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em competições 

oficiais;   
c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim como 

alimentação, transporte e convivência familiar;   
d) manter alojamento e instalações desportivas adequados, sobretudo em matéria 

de alimentação, higiene, segurança e salubridade;   
e) manter corpo de profissionais especializados em formação tecnicodesportiva;   
f) ajustar o tempo destinado à efetiva atividade de formação do atleta, não superior 

a 4 (quatro) horas por dia, aos horários do currículo escolar ou de curso profissionalizante, além 
de propiciar- lhe a matrícula escolar, com exigência de frequência e satisfatório aproveitamento;   

g) ser a formação do atleta gratuita e a expensas da entidade de prática desportiva;   
h) comprovar que participa anualmente de competições organizadas por entidade 

de administração do desporto em, pelo menos, 2 (duas) categorias da respectiva modalidade 
desportiva; e   

i) garantir que o período de seleção não coincida com os horários escolares. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 
12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A entidade nacional de administração do desporto certificará como entidade de 
prática desportiva formadora aquela que comprovadamente preencha os requisitos 
estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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§ 4º O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte 
anos de idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva formadora, 
sob a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante contrato formal, sem que 
seja gerado vínculo empregatício entre as partes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 
15/5/2003). 

§ 5º A entidade de prática desportiva formadora fará jus a valor indenizatório se 
ficar impossibilitada de assinar o primeiro contrato especial de trabalho desportivo por oposição 
do atleta, ou quando ele se vincular, sob qualquer forma, a outra entidade de prática desportiva, 
sem autorização expressa da entidade de prática desportiva formadora, atendidas as seguintes 
condições:  

I - o atleta deverá estar regularmente registrado e não pode ter sido desligado da 
entidade de prática desportiva formadora;  

II - a indenização será limitada ao montante correspondente a 200 (duzentas) vezes 
os gastos comprovadamente efetuados com a formação do atleta, especificados no contrato de 
que trata o § 4º deste artigo;  

III - o pagamento do valor indenizatório somente poderá ser efetuado por outra 
entidade de prática desportiva e deverá ser efetivado diretamente à entidade de prática 
desportiva formadora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da vinculação do 
atleta à nova entidade de prática desportiva, para efeito de permitir novo registro em entidade 
de administração do desporto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova 
redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O contrato de formação desportiva a que se refere o § 4º deste artigo deverá 
incluir obrigatoriamente:  

I - identificação das partes e dos seus representantes legais;  
II - duração do contrato;  
III - direitos e deveres das partes contratantes, inclusive garantia de seguro de vida 

e de acidentes pessoais para cobrir as atividades do atleta contratado; e  
IV - especificação dos itens de gasto para fins de cálculo da indenização com a 

formação desportiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º A entidade de prática desportiva formadora e detentora do primeiro contrato 
especial de trabalho desportivo com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de 
preferência para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser superior a 3 
(três) anos, salvo se para equiparação de proposta de terceiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.672, de 15/5/2003, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
§ 8º Para assegurar seu direito de preferência, a entidade de prática desportiva 

formadora e detentora do primeiro contrato especial de trabalho desportivo deverá apresentar, 
até 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do contrato em curso, proposta ao atleta, de cujo 
teor deverá ser cientificada a correspondente entidade regional de administração do desporto, 
indicando as novas condições contratuais e os salários ofertados, devendo o atleta apresentar 
resposta à entidade de prática desportiva formadora, de cujo teor deverá ser notificada a referida 
entidade de administração, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da 
proposta, sob pena de aceitação tácita. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Na hipótese de outra entidade de prática desportiva resolver oferecer proposta 
mais vantajosa a atleta vinculado à entidade de prática desportiva que o formou, deve-se 
observar o seguinte:  

I - a entidade proponente deverá apresentar à entidade de prática desportiva 
formadora proposta, fazendo dela constar todas as condições remuneratórias;  

II - a entidade proponente deverá dar conhecimento da proposta à correspondente 
entidade regional de administração; e  

III - a entidade de prática desportiva formadora poderá, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da proposta, comunicar se exercerá o direito de 
preferência de que trata o § 7º, nas mesmas condições oferecidas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 10. A entidade de administração do desporto deverá publicar o recebimento das 
propostas de que tratam os §§ 7º e 8º, nos seus meios oficiais de divulgação, no prazo de 5 
(cinco) dias contados da data do recebimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 
16/3/2011) 

§ 11. Caso a entidade de prática desportiva formadora oferte as mesmas condições, 
e, ainda assim, o atleta se oponha à renovação do primeiro contrato especial de trabalho 
desportivo, ela poderá exigir da nova entidade de prática desportiva contratante o valor 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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indenizatório correspondente a, no máximo, 200 (duzentas) vezes o valor do salário mensal 
constante da proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 12. A contratação do atleta em formação será feita diretamente pela entidade de 
prática desportiva formadora, sendo vedada a sua realização por meio de terceiros. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 13. A entidade de prática desportiva formadora deverá registrar o contrato de 
formação desportiva do atleta em formação na entidade de administração da respectiva 
modalidade desportiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 
Art. 29-A. Sempre que ocorrer transferência nacional, definitiva ou temporária, de 

atleta profissional, até 5% (cinco por cento) do valor pago pela nova entidade de prática 
desportiva serão obrigatoriamente distribuídos entre as entidades de práticas desportivas que 
contribuíram para a formação do atleta, na proporção de:  

I - 1% (um por cento) para cada ano de formação do atleta, dos 14 (quatorze) aos 
17 (dezessete) anos de idade, inclusive; e  

II - 0,5% (meio por cento) para cada ano de formação, dos 18 (dezoito) aos 19 
(dezenove) anos de idade, inclusive.  

§ 1º Caberá à entidade de prática desportiva cessionária do atleta reter do valor a 
ser pago à entidade de prática desportiva cedente 5% (cinco por cento) do valor acordado para 
a transferência, distribuindo-os às entidades de prática desportiva que contribuíram para a 
formação do atleta.  

§ 2º Como exceção à regra estabelecida no § 1º deste artigo, caso o atleta se 
desvincule da entidade de prática desportiva de forma unilateral, mediante pagamento da 
cláusula indenizatória desportiva prevista no inciso I do art. 28 desta Lei, caberá à entidade de 
prática desportiva que recebeu a cláusula indenizatória desportiva distribuir 5% (cinco por 
cento) de tal montante às entidades de prática desportiva responsáveis pela formação do atleta.  

§ 3º O percentual devido às entidades de prática desportiva formadoras do atleta 
deverá ser calculado sempre de acordo com certidão a ser fornecida pela entidade nacional de 
administração do desporto, e os valores distribuídos proporcionalmente em até 30 (trinta) dias 
da efetiva transferência, cabendo-lhe exigir o cumprimento do que dispõe este parágrafo. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 
Art. 30. O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo determinado, com 

vigência nunca inferior a três meses nem superior a cinco anos. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000). 

Parágrafo único. Não se aplica ao contrato especial de trabalho desportivo do atleta 
profissional o disposto nos arts. 445 e 451 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 89. Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, as 
entidades de administração do desporto determinarão em seus regulamentos o princípio do 
acesso e do descenso, observado sempre o critério técnico. 

 
Art. 89-A. As entidades responsáveis pela organização de competições desportivas 

profissionais deverão disponibilizar equipes para atendimento de emergências entre árbitros e 
atletas, nos termos da regulamentação. http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-
12346-9-dezembro-2010-609639-norma-pl.html 

 
Art. 90. É vedado aos administradores e membros de conselho fiscal de entidade de 

prática desportiva o exercício de cargo ou função em entidade de administração do desporto.  
 
Art. 90-A. (VETADO na Lei nº 10.672, de 15/5/2003)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.155, DE 4 DE AGOSTO DE 2015 
 

Estabelece princípios e práticas de 
responsabilidade fiscal e financeira e de gestão 
transparente e democrática para entidades 
desportivas profissionais de futebol; institui 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12346-9-dezembro-2010-609639-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12346-9-dezembro-2010-609639-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
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parcelamentos especiais para recuperação de 
dívidas pela União, cria a Autoridade Pública 
de Governança do Futebol - APFUT; dispõe 
sobre a gestão temerária no âmbito das 
entidades desportivas profissionais; cria a 
Loteria Exclusiva - LOTEX; altera as Leis nos 
9.615, de 24 de março de 1998, 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 10.671, de 15 de maio de 2003, 
10.891, de 9 de julho de 2004, 11.345, de 14 de 
setembro de 2006, e 11.438, de 29 de dezembro 
de 2006, e os Decretos-Leis nos 3.688, de 3 de 
outubro de 1941, e 204, de 27 de fevereiro de 
1967; revoga a Medida Provisória no 669, de 26 
de fevereiro de 2015; cria programa de 
iniciação esportiva escolar; e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Esta Lei de Responsabilidade Fiscal do Esporte - LRFE estabelece princípios 

e práticas de responsabilidade fiscal e financeira e de gestão transparente e democrática para 
entidades desportivas profissionais de futebol, cria o Programa de Modernização da Gestão e 
de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro e dispõe sobre a gestão temerária no âmbito 
das referidas entidades. 
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL DO FUTEBOL BRASILEIRO – PROFUT 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 2º Fica criado o Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade 

Fiscal do Futebol Brasileiro - PROFUT, com o objetivo de promover a gestão transparente e 
democrática e o equilíbrio financeiro das entidades desportivas profissionais de futebol.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se entidade desportiva 
profissional de futebol a entidade de prática desportiva envolvida em competições de atletas 
profissionais, nos termos dos arts. 26 e 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, as ligas em 
que se organizarem e as respectivas entidades de administração de desporto profissional.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 49, DE 2020

Altera a Lei nº 10.671, de 15 de maio
de 2003, e a Lei nº 9.615 de 24 de março de
1998, e dá outras providências.

Autor: Deputado ALEXANDRE FROTA

Relator: Deputado JOSÉ ROCHA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  49,  de  2020,  de  autoria  do  Deputado

Alexandre Frota, pretende alterar a Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003 –

Estatuto  de  Defesa  do  Torcedor,  para  reestabelecer  apenas  os  critérios

técnicos de avaliação da prática desportiva adotados pelas entidades que a

compõem para fins de penalidades esportivas. 

Ademais, pretende-se alterar a Lei nº 9.615, de 24 de março de

1998, conhecida como Lei Pelé, para regulamentar o desporto de formação,

caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos conhecimentos desportivos

que garantam competência técnica na intervenção desportiva. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sendo conclusiva a apreciação do

mérito  pela  Comissão  do  Esporte  (CESPO).  Cabe,  ainda,  à  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) examinar a constitucionalidade,

a juridicidade e a técnica legislativa, nos termos do art. 54, do RICD.

Encerrado o prazo para emendas ao projeto no âmbito desta

Comissão, em 30/03/2023, não foram apresentadas emendas.

É o Relatório. *C
D2

47
47

36
65

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247473665000
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II - VOTO DO RELATOR

A recentemente promulgada Lei nº 14.597, de 14 de junho de

2023,  instituiu  a  nova  Lei  Geral  do  Esporte,  a  qual  promoveu  diversas

alterações  na  legislação  federal  esportiva  brasileira.  As  duas  modificações

pretendidas pela proposição em análise – PL 49/2020, de autoria do Deputado

Alexandre  Frota  –  já  estão  contempladas  pela  entrada  em  vigor  do  novo

diploma legislativo.

O artigo 1º da referida proposição altera a Lei nº 10.671, de 15

de maio de 2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor),  para redefinir  o critério

técnico,  excluindo  a  possibilidade  de  penalidades  esportivas  em  caso  de

descumprimento  de  obrigações  fiscais.  A  Lei  Geral  do  Esporte  revogou  o

Estatuto de Defesa do Torcedor, entronizando seus principais dispositivos, e

retirou  essa  possibilidade  de  punição.  Portanto,  esse  art.  1º  já  está

contemplado pela nova Lei,  que deixou o critério  técnico exatamente como

disposto no Projeto de Lei que ora analisamos. 

O  art.  2º  do  PL  49/2020  altera  a  definição  do  desporto  de

formação previsto na Lei Pelé. No entanto, a Lei Geral do Esporte, em seu art.

4º transcrito abaixo, já alterou a concepção das práticas esportivas em três

níveis  distintos,  abrangendo  a  formação  esportiva  e  tornando  “datada”  a

mudança do PL em análise. 

Art. 4º A prática esportiva é dividida em 3 (três) níveis distintos, 
mas integrados, e sem relação de hierarquia entre si, que 
compreendem:

I - a formação esportiva;

II - a excelência esportiva;

       III - o esporte para toda a vida

Dessa forma, embora oportunos em seus méritos, entendemos

que  os  dispositivos  apresentados  nesta  proposição  já  foram  integralmente

regulamentados pela nova Lei Geral do Esporte, motivo pelo qual votamos pela

rejeição ao Projeto de Lei nº 49, de 2020. *C
D2

47
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36
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00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247473665000
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Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado JOSÉ ROCHA

Relator

2024-11686

*C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247473665000
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 49, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de
Lei nº 49/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Rocha. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Antonio  Carlos  Rodrigues  -  Presidente,  Bandeira  de  Mello  e

Helena  Lima  -  Vice-Presidentes,  Augusto  Puppio,  Beto  Richa,  Daniel  Trzeciak,
Delegado da Cunha, Douglas Viegas, Flávia Morais, José Rocha, Luiz Lima, Renildo
Calheiros, Amanda Gentil, Célio Silveira, Delegado Fabio Costa, Dimas Gadelha, Dr.
Zacharias  Calil,  Julio  Cesar  Ribeiro,  Juninho  do  Pneu,  Márcio  Marinho  e  Roberta
Roma. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2024. 
Deputado ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

Presidente 

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Carlos Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240349001100
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